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OFÍCIO Nº 403/2025 - GAB    

 

Jardim Alegre, 09 de julho de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

Venho, por meio deste, solicitar a retirada de pauta do Projeto de 

Lei nº 34/2025, que Autoriza o poder executivo a proceder a venda de imóvel público 

através de leilão e dá outras providências, a fim de que sejam feitas correções em seu 

texto. 

 

Antecipando agradecimentos pela atenção, apresento a Vossa 

Excelência, no ensejo, renovados protestos de consideração e apreço. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Moises Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Norberto Rohling 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre.  

Estado do Paraná. 
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